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PORTARIA 30/2025 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 31 de janeiro de 2025

Altera a PORTARIA 18/2023 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 02
de fevereiro de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 17, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinadas com os
incisos VI e XXV do art. 7º do Regimento Interno do CFMV, aprovado pela Resolução nº 856, de 30 de
março de 2007, e com as Resoluções CFMV nº 1204, de 25 de janeiro de 2018, e nº 1633, de 30 de
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação do arBgo 12 da Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de 2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Caberá ao agente de contratação as atribuições previstas na legislação vigente e nos
regulamentos internos do CFMV.”

Parágrafo único. Ficam revogados os incisos do arBgo 12 da Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de
2023.

Art. 2º Alterar a redação do arBgo 20 da Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de 2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, as atribuições previstas na legislação vigente e nos regulamentos internos do CFMV.”

Parágrafo único. Ficam revogados os incisos do arBgo 20 da Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de
2023.

Art. 3º Alterar a redação do arBgo 21 da Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de 2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, as atribuições previstas na legislação vigente e nos regulamentos internos do CFMV.”

Parágrafo único. Ficam revogados os incisos do arBgo 21 da Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de
2023.

Art. 4º Alterar a redação do arBgo 22 da Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de 2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. Cabe ao fiscal administraBvo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
ao seu subsBtuto, as atribuições previstas na legislação vigente e nos regulamentos internos do
CFMV.” 

Parágrafo único. Ficam revogados os incisos do arBgo 22 da Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de
2023.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMULO CEZAR SPINELLI RIBEIRO DE MIRANDA
Presidente em Exercício do CFMV
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